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PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 
 
 

 
 
Os membros do Conselho Fiscal da Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Cassilândia, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
conforme artigo 31 do estatuto da APAE, procederam ao exame, o Balanço 
Patrimonial, Demonstrações Contábeis e demais peças da prestação de contas,  
referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, elaboradas sob a 
responsabilidade da administração da APAE, assim como os documentos relativos as 
receitas, despesas e aplicações financeiras do referido período. 

O Conselho Fiscal por unanimidade é de opinião favorável que os referidos 
documentos merecem aprovação perante à Assembleia Geral Ordinária convocada 
para esse fim. 
 
 
 
 
                 Cassilândia-MS, 12 de Março de 2026. 
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Rosânia Soares da Mata Silva 
Conselheiro Fiscal 

 
  


